
Requerimento Nº 1518/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto de “Implantação 
de Políticas de Combate à Pobreza 
Menstrual, com a distribuição 
gratuita de absorventes e itens de 
higiene pessoal nas unidades de 
saúde, escolas públicas e centros 
de acolhimento para mulheres em 
situação de vulnerabilidade, no 
município de Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto de “Implantação 
de Políticas de Combate à Pobreza Menstrual, com a distribuição gratuita 
de absorventes e itens de higiene pessoal nas unidades de saúde, escolas 
públicas e centros de acolhimento para mulheres em situação de 
vulnerabilidade, no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A pobreza menstrual é uma realidade que afeta milhares de mulheres e 
meninas em todo o país, comprometendo sua saúde, dignidade e bem-estar. A 
falta de acesso a produtos básicos de higiene menstrual, como absorventes, 
é um reflexo da desigualdade social e um obstáculo para a garantia de direitos 
fundamentais.

Meninas em idade escolar frequentemente deixam de frequentar as aulas 
durante o período menstrual por não terem condições de manter a higiene 
adequada, o que prejudica seu rendimento escolar e reforça ciclos de exclusão. 
Mulheres em situação de rua ou extrema pobreza enfrentam ainda mais 
dificuldades, muitas vezes recorrendo a materiais improvisados e inseguros, o 
que aumenta os riscos de infecções e agravos à saúde.
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Dessa forma, é de extrema importância que o município de Itapevi:

 Implemente ações permanentes de distribuição gratuita de 
absorventes higiênicos, especialmente em:

o Unidades Básicas de Saúde (UBSs);
o Escolas públicas da rede municipal;
o Centros de Referência de Assistência Social (CRAS);
o Abrigos, centros de acolhimento e demais equipamentos voltados 

à população em situação de rua;
 Realize campanhas de conscientização sobre a saúde menstrual e o 

combate ao tabu que ainda cerca esse tema;
 Estabeleça um cadastro de beneficiárias prioritárias, respeitando 

critérios de vulnerabilidade social.

Essa política não é apenas uma questão de saúde pública, mas também 
de justiça social, equidade de gênero e dignidade humana.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
deste requerimento e seu encaminhamento ao Executivo Municipal, para 
análise, planejamento e implantação das medidas cabíveis.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ZT0FN4813M0T5954, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: ZT0F-N481-3M0T-5954
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